
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

ALTERADA PELA LEI Nº 1144 DE 5 DE SETEMBRO DE 2002. 
LEI N.º 1107, de 29 de abril de 2002. 
 

Altera a Lei nº 954, de 24 de novembro de 
2000, na parte que especifica. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 
Art. 1º Ficam alterados os incisos I, V  e parágrafo único do art. 5º da 

Lei nº 954, de 24 de novembro de 2000, bem como acrescido ao mesmo os incisos 
XV, XVI, XVII, que passam a ter a seguinte redação: 

Art. 5º ... 

I - Secretaria Municipal da Produção e do Abastecimento; 

... 

V - Secretaria de Estado da Agricultura; 

... 

XV - Secretaria de Estado da Indústria e Comércio; 

XVI - Sindicato Rural de Palmas; 

XVII - Itertins. 

Parágrafo único. Os membros efetivos e respectivos suplentes 
do Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável 
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, após indicação 
dos titulares dos órgãos, entidades e regiões representadas, 
ficando o exercício da presidência ao titular da SEMPRA. 

Art. 2º Fica inserido ao art. 7º da Lei nº 954, de 24 de novembro de 
2000, o parágrafo único que terá a seguinte redação: 

Art. 7º ... 

Parágrafo único. Após a elaboração do Regimento Interno de 
que trata o caput deste artigo, o Conselho terá mais 120 dias 
para a criação do Fundo Sustentável ao Desenvolvimento Rural - 
FSDR, para captar recursos e cumprir metas do CMDRS. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, aos 29 dias do mês de 

abril de 2002, 13º ano da criação de Palmas. 
 
 

 
NILMAR GAVINO RUIZ 

Prefeita Municipal 


